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Sexta-feira, 19 de junho de 2026 ⋅ Distribuição Eletrônica ⋅ Ano VI ⋅ Edição nº 1121
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      Prefeitura do Município de Urupês 
 

      _________________________________________CNPJ/MF Nº 45.159.381/0001-94__________________________________________ 

Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463 • Fone: (17) 3552-1144 • e-mail: prefeitura@urupes.sp.gov.br • CEP: 15850-029 • URUPÊS/SP 

  PREFEITURA DE URUPÊS 

  Fls. _____________ 

 

LICITAÇÕES 
 
 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2026 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ/MF nº 45.159.381/0001-94 
 

DETENTORA: 
 

Item 
CLAUDEMIR DONIZETI SPANHA & CIA LTDA 

CNPJ: 07.247.073/0001-21 
Und. Qnd. 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 ÁGUA MINERAL SEM GÁS GALÃO DE 20 LITROS Marca: IBIRÁ GL 3400 23,51 79.934,00 

2 ÁGUA MINERAL SEM GÁS GARRAFA 500ML Marca: IBIRÁ UN 2000 2,08 4.160,00 

3 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200ML Marca: IBIRÁ UN 7200 0,99 7.128,00 
 

OBJETO: registro de preços para futura e eventual aquisição de água mineral para todos os setores da 

administração. 
 

VALOR GLOBAL de até R$ 91.222,00 (noventa e um mil, duzentos e vinte e dois reais).   
 

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação no Diário Oficial Eletrônico Municipal. 
 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 
 

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2026. 

 
MUNICÍPIO DE URUPÊS, 18 de junho de 2026. 

 

 
ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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EXTRATO 

 
RESUMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 57/2026 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUPÊS 
CNPJ nº 45.159.381/0001-94 
 

CONTRATADA:  COMERCIAL GETRIX LTDA 
CNPJ Nº: 03.488.409/0001-97 
 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de almofadas e lençóis percal branco. 
 

VALOR GLOBAL: R$ 9.870,00 (nove mil, e oitocentos e setenta reais).  

PRAZO DE VIGÊNCIA:  O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias. 
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Ficha 166 – 02 Poder Executivo – 02 05 Secretária Municipal de Educação – 020501 
Diretoria Municipal de Ensino – 12 365 0010 2056 0000 Manutenção do Ensino Infantil – 
Creche – 3.3.90.30.00 Material de Consumo – 0.01.00 212.000 Educ.infantil-Creche-
Convênios/entidades 
 

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2026 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 
 
 

MUNICÍPIO DE URUPÊS/SP, 18 de junho de 2026 

 
 
 

ROBERTO CACCIARI FILHO  
Prefeito 
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EXTRATO 

 
RESUMO DO EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 58/2026 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ nº 45.159.381/0001-94 
 

CONTRATADA: 28.269.431 BRUNA SANTORO MILANI 

CNPJ Nº: 28.269.431/0001-77 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados para atender os 

equipamentos sociais e esportivos, para o período de 12 (doze) meses, sem vínculos de natureza 

empregatícia, sendo ao item: 04 - Prestação de serviços de Orientador Social, por profissional 

devidamente habilitado em órgão/ conselho de classe da categoria, na organização, planejamento 

e condução de grupos do BPC Deficiente, BPC Idoso, PAIF e Bolsa Família, ofertado no Centro 

de Referência de Assistência Social (CRAS); e, 05 - Prestação de serviços de Orientador Social, 

por profissional devidamente habilitado em órgão/ conselho de classe da categoria, para 

realização de grupos com as gestantes e mães do programa Criança Feliz. 
 

VALORES MENSAIS: Para o Item 04, o valor mensal da contratação é de R$ 599,00 

(quinhentos e noventa e nove reais), perfazendo o valor total de R$ 7.188,00 (sete mil, cento e 

oitenta e oito reais). Para o Item 05, o valor mensal da contratação é de R$ 599,00 (quinhentos e 

noventa e nove reais), perfazendo o valor total de R$ 7.188,00 (sete mil, cento e oitenta e oito 

reais).  
 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 01/07/2026 e término em 30/06/2027.  
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 02. Poder Executivo - 02.03. Secretaria Municipal de 

Assistência Social - 02.03.01. Fundo Municipal de Assistência Social - 08.244.0004.2012.0000. 

Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica – Recurso Federal PAIF; e, 02. Poder Executivo - 02.03. Secretaria Municipal 

de Assistência Social - 02.03.01. Fundo Municipal de Assistência Social - 

08.244.0004.2012.0000. Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica - 3.3.90.39.00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Recurso Federal PRIMEIRA INFÂNCIA.  
 

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2026 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS/SP, 18 de junho de 2026.  

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito 
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EXTRATO 

 
RESUMO DO EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 59/2026 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ nº 45.159.381/0001-94 
 

CONTRATADA: ELITE ESCOLA DE ARTE LTDA 

CNPJ Nº: 60.363.646/0001-65 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados para atender os 

equipamentos sociais e esportivos, para o período de 12 (doze) meses, sem vínculos de natureza 

empregatícia, sendo ao item: 10 - Prestação de serviços em aulas de ballet clássico e teatro para 

crianças e adolescentes do município. 
 

VALOR MENSAL: R$ 8.900,00 (oito mil, novecentos reais), perfazendo o valor total de R$ 

106.800,00 (cento e seis mil, oitocentos reais). 
 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 01/07/2026 e término em 30/06/2027.  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02. Poder Executivo - 02.03. Secretaria Municipal de 

Assistência Social - 02.03.01. Fundo Municipal de Assistência Social - 08.244.0004.2012.0000. 

Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica - 3.3.90.39.00. Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica – Recurso Próprio.  
 

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2026 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS/SP, 18 de junho de 2026.  

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito 
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EXTRATO 

 
RESUMO DO EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 60/2026 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ nº 45.159.381/0001-94 
 

CONTRATADA: 17.856.384 EDISON DONEGA DA SILVA 

CNPJ Nº: 17.856.384/0001-41 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados para atender os 

equipamentos sociais e esportivos, para o período de 12 (doze) meses, sem vínculos de natureza 

empregatícia, sendo ao item: 02 - Prestação de serviços em aulas de capoeira para as crianças. 
 

VALOR MENSAL AO ITEM 02: R$ 2.699,00 (dois mil, seiscentos e noventa e nove reais), 

perfazendo o valor total de R$ 32.388,00 (trinta e dois mil, trezentos e oitenta e oito reais).  
 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 01/07/2026 e término em 30/06/2027.  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02. Poder Executivo - 02.03. Secretaria Municipal de 

Assistência Social - 02.03.01. Fundo Municipal de Assistência Social - 08.244.0004.2012.0000. 

Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica - 3.3.90.39.00. Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica – Recurso Próprio.  
 

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2026 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS/SP, 18 de junho de 2026.  

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito 
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EXTRATO 

 
RESUMO DO EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 61/2026 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ nº 45.159.381/0001-94 
 

CONTRATADA: 66.493.733 ELIANE ISABEL GONCALVES 

CNPJ Nº: 66.493.733/0001-13 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados para atender os 

equipamentos sociais e esportivos, para o período de 12 (doze) meses, sem vínculos de natureza 

empregatícia, sendo ao item: 11 - Prestação de serviços profissionais especializados para 

realização de atividades de: organizar e limpar utensílios e equipamentos da copa, preparar e 

servir lanches e refeições, controlar o estoque de produtos e alimentos, manter a higiene e 

organização da cozinha, do pátio, das salas, no CCFV Transforma Infância. 
 

VALOR MENSAL: R$ 1.999,90 (um mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos), 

perfazendo o valor total de R$ 23.998,80 (vinte e três mil, novecentos e noventa e oito reais e 

oitenta centavos). 
 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 01/07/2026 e término em 30/06/2027.  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02. Poder Executivo - 02.03. Secretaria Municipal de 

Assistência Social - 02.03.01. Fundo Municipal de Assistência Social - 08.244.0004.2012.0000. 

Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica - 3.3.90.39.00. Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica – Recurso Próprio.  
 

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2026 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS/SP, 18 de junho de 2026.  

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito 
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EXTRATO 

 
RESUMO DO EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62/2026 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ nº 45.159.381/0001-94 
 

CONTRATADA: 66.196.355 ISABELA CARPINE 

CNPJ Nº: 66.196.355/0001-06 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados para atender os 

equipamentos sociais e esportivos, para o período de 12 (doze) meses, sem vínculos de natureza 

empregatícia, sendo ao item: 01 - Prestação de serviços profissionais especializados em apoio 

administrativo a ser realizado no CRAS (Centro de Referência de Assistência Social). 
 

VALOR MENSAL: R$ 1.999,00 (um mil, novecentos e noventa e nove reais), perfazendo o valor 

total de R$ 23.988,00 (vinte e três mil, novecentos e oitenta e oito reais). 
 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 01/07/2026 e término em 30/06/2027.  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02. Poder Executivo - 02.03. Secretaria Municipal de 

Assistência Social - 02.03.01. Fundo Municipal de Assistência Social - 08.244.0004.2012.0000. 

Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica – Recurso Estadual.  
 

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2026 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS/SP, 18 de junho de 2026.  

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito 
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EXTRATO 

 
RESUMO DO EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 63/2026 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ nº 45.159.381/0001-94 
 

CONTRATADA: CONSERVATORIO DE MUSICA AMADEUS MOZART S/C LTDA 

CNPJ Nº: 01.038.425/0001-52 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados para atender os 

equipamentos sociais e esportivos, para o período de 12 (doze) meses, sem vínculos de natureza 

empregatícia, sendo ao item: 03 - Prestação de serviços profissionais especializados na realização 

de até 30 horas de oficinas de musicalização, com profissional com graduação em piano, para as 

crianças do CCFV Transforma Infância. 
 

VALOR MENSAL: R$ 1.297,00 (um mil, duzentos e noventa e sete reais), perfazendo o valor 

total de R$ 15.564,00 (quinze mil, quinhentos e sessenta e quatro reais). 
 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 01/07/2026 e término em 30/06/2027.  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02. Poder Executivo - 02.03. Secretaria Municipal de 

Assistência Social - 02.03.01. Fundo Municipal de Assistência Social - 08.244.0004.2012.0000. 

Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica - 3.3.90.39.00. Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica – Recurso Próprio.  
 

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2026 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS/SP, 18 de junho de 2026.  

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito 
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EXTRATO 

 
RESUMO DO EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 64/2026 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ nº 45.159.381/0001-94 
 

CONTRATADA: O.T.I GESTAO E SOLUCOES LTDA 

CNPJ Nº: 47.702.172/0001-70 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados para atender os 

equipamentos sociais e esportivos, para o período de 12 (doze) meses, sem vínculos de natureza 

empregatícia, sendo aos itens: 06 - Prestação de serviços em aulas de judô; 07 - Prestação de serviços 

em aulas de tênis; 08 - Prestação de serviços de aulas de treino de futebol e futsal; e, 09 - Prestação de 

Serviços profissionais especializados em maestro da fanfarra municipal. 
 

VALORES MENSAIS: Item 06, o valor mensal da contratação é de R$ 2.200,00 (dois mil, duzentos 

reais), perfazendo o valor total de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil, quatrocentos reais). Para o Item 07, 

o valor mensal da contratação é de R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais), perfazendo o valor total 

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Para o Item 08, o valor mensal da contratação é de R$ 3.000,00 

(três mil reais), perfazendo o valor total de R$ R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Para o Item 09, o 

valor mensal da contratação é de R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais), perfazendo o valor total de 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 01/07/2026 e término em 30/06/2027.  
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 02. Poder Executivo - 02.03. Secretaria Municipal de 

Assistência Social - 02.03.01. Fundo Municipal de Assistência Social - 08.244.0004.2012.0000. 

Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica - 3.3.90.39.00. Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica – Recurso Próprio; 02. Poder Executivo - 02.08. Secretaria Municipal de Esporte, 

Lazer, Cultura e Turismo - 02.08.01. Departamento de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo - 

27.812.0018.2048.0000. Manutenção das Atividades Esportivas - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica; e, 02. Poder Executivo - 02.08. Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, 

Cultura e Turismo - 02.08.01. Departamento de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo - 

13.392.0015.2033.0000. Manutenção da Cultura - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica.  
 

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2026 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS/SP, 18 de junho de 2026.  

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito 
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      Prefeitura do Município de Urupês 
 

      _________________________________________CNPJ/MF Nº 45.159.381/0001-94__________________________________________ 
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  Fls. _____________ 

 

LICITAÇÕES 
 
 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2026 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ/MF nº 45.159.381/0001-94 
 

DETENTORAS:  
 

Item 
SANCOMAR COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 03.220.288/0001-06 
Und. Qnd. 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

2 
ANTIESPUMANTE CWT AE 2055 BOMBONAS DE 5 KG 

Marca: BIOCANE 
BB 40 37,75 1.510,00 

3 
BOMBA DOSADORA EX1 0114 BV-PP-LABIAL-VITON-220 

Marca: EXATTA 
UN 20 974,75 19.495,00 

11 
SOLUÇÃO PADRÃO DE TURBIDEZ <0,10 NTU Marca: 

HANNA 
UN 5 1.890,00 9.450,00 

16 SOLUÇÃO TAMPÃO PPM 1000ML Marca: QUEST UN 2 62,14 124,28 

17 
TUBO DE POLIETILENO ATÓXICO BRANCO 1/4 Marca: 

OLIVERPLAST 
MT 1200 5,50 6.600,00 

18 VÁLVULA DE INJEÇÃO EX1 Marca: EXATTA KIT 20 47,06 941,20 

 VALOR TOTAL     
Até R$ 

38.120,48 

Item 
BELGIQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

CNPJ: 09.130.198/0001-00 
Und. Qnd. 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 ÁCIDO FLUOSSILÍCICO (FLÚOR) Marca: MOSAIC KG 4000 6,11 24.440,00 

7 HIPOCLORITO DE SÓDIO (CLORO) Marca: UNIPAR KG 6000 6,78 40.680,00 

 VALOR TOTAL    
Até R$ 

65.120,00 

Item 
LABORATORIO LANATEC LTDA 

CNPJ: 08.533.860/0001-00 
Und. Qnd. 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

6 

FRASCO DE PLÁSTICO ESTÉRIL COM TIOSSULFATO DE 

SÓDIO PARA COLETA DE ÁGUA 100ML. CAIXA COM 50 

UNIDADES Marca: QUIMAFLEX 

CX 50 65,00 3.250,00 

8 
KIT REAGENTE DPD LIQUIDO CLORO LIVRE MODELO DL-

DPDL. CONJUNTO PARA 100 TESTES Marca: QUIMAFLEX 
KIT 20 40,00 800,00 

9 

KIT REAGENTE DPD LÍQUIDO CLORO TOTAL MODELO 

DL-DPDT. CONJUNTO PARA 100 TESTES Marca: 

QUIMAFLEX 

KIT 20 60,00 1.200,00 

10 
REAGENTE SPAND PARA FLUORETO FRASCO COM 500ML 

Marca: QUIMAFLEX 
FR 20 14,00 280,00 

15 
SOLUÇÃO PADRÃO DE FLÚOR 1 PPM FRASCO COM 500ML 

Marca: QUIMAFLEX 
FR 5 90,00 450,00 

 VALOR TOTAL    
Até R$ 

5.980,00 

Item 
ROSILENE VIEIRA LOPES 

CNPJ: 10.279.430/0001-48 
Und. Qnd. 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

12 

SOLUÇÃO PADRÃO DE TURBIDEZ 10,00 NTU Marca: 

SOLUÇÃO PADRÃO DE TURBIDEZ 10 NTU 500ML 

DINAMICA 

UN 5 1.800,00 9.000,00 

13 

SOLUÇÃO PADRÃO DE TURBIDEZ 100 NTU Marca: 

SOLUÇÃO PADRÃO DE TURBIDEZ 100NTU 500ML 

DINAMICA 

UN 5 1.800,00 9.000,00 

14 

SOLUÇÃO PADRÃO DE TURBIDEZ 800 NTU Marca: 

SOLUÇÃO PADRÃO DE TURBIDEZ 800NTU 500ML 

DINAMICA 

UN 5 1.800,00 9.000,00 

 VALOR TOTAL    
Até R$ 

27.000,00 

Item 
VIVA LABORATORIO DE ANALYSIS LTDA 

CNPJ: 20.198.502/0001-86 
Und. Qnd. 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

4 
COLILERT (SUBSTRATO CROMOGÊNIO) CAIXA COM 200 

UNIDADES Marca: AQUANALYSIS 
CX 5 999,00 4.995,00 

5 CONJUNTO DE SOLUÇÕES PARA MEDIDORES DE PH UN 10 50,00 500,00 
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LICITAÇÕES CONTENDO: SOLUÇÕES TAMPÃO PH4, 7 E 10 (100ML 

CADA) E SOLUÇÃO DE ARMAZENAMENTO KCL 250ML 

Marca: LABLAC 

 VALOR TOTAL    
Até R$ 

5.495,00 
 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de reagentes e acessórios laboratoriais para o 

monitoramento e controle das análises dos sistemas de tratamento de água e do tratamento de esgoto do 

município de Urupês. 
 

VALOR GLOBAL de até R$ 141.715,48 (cento e quarenta e um mil, setecentos e quinze reais e quarenta e 

oito centavos).   
 

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação no Diário Oficial Eletrônico Municipal. 
 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 
 

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2026. 

 
MUNICÍPIO DE URUPÊS, 18 de junho de 2026. 

 

 

 
ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 30/2026 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento 

de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado 

de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI 

FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 86/2026, resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na  quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de água 

mineral para todos os setores da administração, especificados no Termo de Referência, Anexo I do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA   CLAUDEMIR DONIZETI SPANHA & CIA LTDA 

CNPJ/MF nº    07.247.073/0001-21 

Endereço completo:   Rua Francisco Moreira da Silva, 56, Jardim Itália, em Urupês/SP 

Telefone:    (17) 98141-3175 

E-mail:    marmiroli@marmiroli.com.br 

Representante legal:   CLAUDEMIR DONIZETI SPANHA 

RG nº     32.479.778-3 

CPF/MF nº    283.761.468-82 
 

Item 
Quantidade 

Até 
Produto Marca 

Valor 

Unitário (R$) 

Valor Total 

(R$) 

1.  3.400 

Unidades acondicionada em galões de 20 

litros (apenas reposição da água mineral, 

mediante troca dos galões), sem gás, 

inodora, insípida, em garrafões 

transparentes com tampa de pressão e 

lacre, com data de envase não superior a 15 

(quinze) dias, a contar da data da entrega. 

Composição química (mg/L): 

Estrôncio: no mínimo 0,027 mg/L 

Cálcio: no mínimo 0,614 mg/L 

Água 

Mineral 

Ibirá 

23,51 79.934,00 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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Potássio: no mínimo 0,500 mg/L 

Sódio: no mínimo 94,100 mg/L 

Vanádio: no mínimo 0,087 mg/L 

Sulfato: no mínimo 39,26 mg/L 

Carbonato: no mínimo 79,82 mg/L 

Bicarbonato: no mínimo 33,77 mg/L 

Fluoreto: no mínimo 0,45 mg/L 

Nitrato: no mínimo 0,31 mg/L 

Cloreto: no mínimo 0,33 mg/L 

Brometo: no mínimo 0,02 mg/L 

Características físico-químicas 

pH a 25 °C: no mínimo 10,15 

Temperatura da água na fonte: no mínimo 

24,5 °C 

Condutividade elétrica a 25 °C: no mínimo 

442 µS/cm 

Resíduo de evaporação a 180 °C calculado: 

no mínimo 278,00 mg/L 

Classificação: Água Mineral Fluoretada 

Vanádica. 

2.  2000 

Embalagens de água mineral, sem gás, em 

garrafa PET, tampa c/ rosca e lacre, de 510 

ml. 

Composição química (mg/L): 

Estrôncio: no mínimo 0,027 mg/L 

Cálcio: no mínimo 0,614 mg/L 

Potássio: no mínimo 0,500 mg/L 

Sódio: no mínimo 94,100 mg/L 

Vanádio: no mínimo 0,087 mg/L 

Sulfato: no mínimo 39,26 mg/L 

Carbonato: no mínimo 79,82 mg/L 

Bicarbonato: no mínimo 33,77 mg/L 

Fluoreto: no mínimo 0,45 mg/L 

Nitrato: no mínimo 0,31 mg/L 

Cloreto: no mínimo 0,33 mg/L 

Brometo: no mínimo 0,02 mg/L 

Características físico-químicas 

pH a 25 °C: no mínimo 10,15 

Temperatura da água na fonte: no mínimo 

24,5 °C 

Condutividade elétrica a 25 °C: no mínimo 

442 µS/cm 

Resíduo de evaporação a 180 °C calculado: 

no mínimo 278,00 mg/L 

Classificação: Água Mineral Fluoretada 

Vanádica. 

Água 

Mineral 

Ibirá 

2,08 4.160,00 

3.  7200 

Copos de água mineral sem gás de 200 ml. 

Composição química (mg/L): 

Estrôncio: no mínimo 0,027 mg/L 

Cálcio: no mínimo 0,614 mg/L 

Potássio: no mínimo 0,500 mg/L 

Sódio: no mínimo 94,100 mg/L 

Vanádio: no mínimo 0,087 mg/L 

Sulfato: no mínimo 39,26 mg/L 

Carbonato: no mínimo 79,82 mg/L 

Bicarbonato: no mínimo 33,77 mg/L 

Fluoreto: no mínimo 0,45 mg/L 

Nitrato: no mínimo 0,31 mg/L 

Cloreto: no mínimo 0,33 mg/L 

Brometo: no mínimo 0,02 mg/L 

Água 

Mineral 

Ibirá 

0,99 7.128,00 
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Características físico-químicas 

pH a 25 °C: no mínimo 10,15 

Temperatura da água na fonte: no mínimo 

24,5 °C 

Condutividade elétrica a 25 °C: no mínimo 

442 µS/cm 

Resíduo de evaporação a 180 °C calculado: 

no mínimo 278,00 mg/L 

Classificação: Água Mineral Fluoretada 

Vanádica 

VALOR GLOBAL: até R$ 91.222,00 (noventa e um mil, duzentos e vinte e dois reais). 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogado, inclusive seus quantitativos, a critério 

da administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 
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4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   
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5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
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avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 18 de junho de 2026. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa CLAUDEMIR DONIZETI SPANHA & CIA LTDA 

CLAUDEMIR DONIZETI SPANHA  

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

CPF nº       CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 31/2026 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento de 

Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado de São 

Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI FILHO, RG 

nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua 

Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2026, resolve 

registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas conexas, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de reagentes 

e acessórios laboratoriais para o monitoramento e controle das análises dos sistemas de tratamento de 

água e do tratamento de esgoto do município de Urupês, especificados no Termo de Referência, Anexo I 

do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA:  BELGIQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

CNPJ/MF nº   09.130.198/0001-00 

Endereço completo:  Rua Marly Pinheiro dos Santos, 112, Vila Elisa, Ribeirão Preto/SP 

Telefones:   (16) 3969-1317 ou (16) 99257-1550 

E-mail:    vendas.belgiquimica@hotmail.com 

Representante legal:  JOSÉ LINO RAPATONI 

RG nº    8.760.257 

CPF/MF nº   787.308.138-91 

 

Item 
Qtd. 
Até 

Unidade 
Produtos 

Marca 
V. Unitário 

(R$) 
V. Total 

(R$) 

1.  4.000 Quilos 

Ácido Fluossilícico (Flúor) 
Utilizados como auxiliar no 
tratamento de água potável para 
abastecimento público, em 
conformidade com a ABNT 
nbr15.784 vigente. V.  
Especificações: 
Produto ácido fluossilícico (flúor);  
fórmula química h2sif6  

MOSAIC 6,11 24.440,00 
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teor de h2sif6 20% a25%  
teor de flúor: 15,4 %  
densidade: 1,20 g/ml  
ácido fluorídrico (acidez livre): 1,00%  
Aspecto: líquido incolor, corrosivo, de 
odor pungente; solubilidade: solúvel 
em água.  
O produto ofertado não deve atribuir 
à água potável características 
inadequadas, em teores que estejam 
em desacordo aos limites 
estabelecidos pelo padrão de 
potabilidade da água para consumo 
humano, anexo XX da portaria 
888/2021, consolidação n° 05/2017 
do ministério da saúde. 
Necessário a apresentação da ficha 
técnica do produto 

7 6.000 Quilos 

Hipoclorito de Sódio (Cloro) 
Aspecto líquido levemente 
amarelado com odor característico 
de água sanitária. Cor amarelada  
Teor de hipoclorito de sódio: mínimo 
12,60%.  
Teor de cloro ativo: mínimo 12,0%.  
Teor de hidróxido de sódio de 0,5 a 
1,0%.  
Densidade: mínima de 1,185/g/ml.  
Ferro: máximo de 3,0 mg/l. 
Necessário a apresentação da ficha 
técnica do produto 

UNIPAR 6,78 40.680,00 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogado, inclusive seus quantitativos, a critério da 

administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 
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4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital e 

se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no Edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no Edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, 

poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo "Vigência 

da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de Preços 

de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de Registro de 

Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a 

esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 18 de junho de 2026. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa BELGIQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

JOSÉ LINO RAPATONI  

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-        02-  

CPF nº      CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 31/2026 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento 

de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado 

de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI 

FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 82/2026, resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

reagentes e acessórios laboratoriais para o monitoramento e controle das análises dos sistemas de 

tratamento de água e do tratamento de esgoto do município de Urupês, especificados no Termo de 

Referência, Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026, que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA:  LABORATORIO LANATEC LTDA 

CNPJ/MF nº   08.533.860/0001-00 

Endereço completo:  Rua São Paulo, 2166, Vl. Maceno, em São José do Rio Preto/SP 

Telefone:    (17) 3304-0500 ou (16) 99409-8174 

E-mail:    juridico@lanatec.com.br 

Representante legal:  SIDINEI TACÃO JUNIOR 

RG nº    406756247 

CPF/MF nº   420.253.778-51 

 

Item 
Qtd. 
Até 

Unidade 
Produtos 

Marca 
V. Unitário 

(R$) 
V. Total 

(R$) 

6 15 Caixas 

Frasco de Plástico Estéril com 
tiossulfato de sódio para coleta de 
água 100ml. Caixa com 50 
unidades 
Aplicação: 
Utilizado para coleta, 
armazenamento, incubação e 
quantificação de amostras de água 

Quimaflex 65,00 3.250,00 
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para realização de testes de 
presença/ausência de coliformes 
totais e E.Coli em água. O frasco 
possui um comprimido que contém 
10mg de tiossulfato de sódio que 
atua como um agente inibidor à ação 
do cloro presente na água, 
impedindo a sua atividade 
bactericida durante o transporte da 
amostra. 
Características: 
Frasco com tampa acoplada duplo 
lacre em polipropileno (PP); 
Fechamento hermético; 
Estéril por radiação UV; 
Capacidade total de 120mL; 
Marcação de 100mL; 
Comprimido conservante de 
tiossulfato de sódio (10mg); 
Tampa e frasco livres de 
fluorescência; 
Com invólucro de plástico; 
Graduado; 
Cor transparente 
Validade mínima de 2 anos contados 
a partir da data de fabricação 

8 20 Kit 

Kit Reagente DPD Liquido Cloro 
Livre Modelo DL-DPDL. Conjunto 
para 100 testes 
Informações técnicas: 
Composto de: 
Solução Indicadora DL – DPD, 
volume de 10 ml (solução A); 
Solução Tampão de Fosfato DL – 
STH, volume de 25 ml (solução B) 
Validade de no mínimo12 meses 
contados a partir da data de 
fabricação 

Quimaflex 40,00 800,00 

9 20 Kit 

Kit Reagente DPD Líquido Cloro 
Total Modelo DL-DPDT. Conjunto 
para 100 testes 
Informações técnicas: 
Composto de: 
Solução Indicadora DL – DPD, 
volume de 10 ml (solução A); 
Solução Tampão de Fosfato DL – 
STH, volume de 25 ml (solução B); 
Solução Iodeto de Potássio DL-SKI, 
volume de 10 ml (solução C). 
Validade de no mínimo 12 meses 
contados a partir da data de 
fabricação 

Quimaflex 60,00 1.200,00 

10 20 Frascos 

Reagente SPAND para fluoreto 
Frasco com 500ml 
Reagente de análise. É a substância 
que reage quimicamente com o 
fluoreto para permitir a detecção e 
quantificação.  
Composição: É uma solução 
complexa contendo o corante 

Quimaflex 14,00 280,00 
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SPADNS, oxicloreto de zircônio e 
outras substâncias, dissolvidas em 
ácido clorídrico 
Validade de no mínimo 12 meses 
contados a partir da data de 
fabricação 
Compatível com a marca Dellab 

15 05 Frascos 

Solução Padrão de Flúor 1 PPM 
Frasco com 500ml 
A solução padrão é um material de 
referência com uma concentração 
exata de flúor (1 ppm ou 1 mg/L), 
usado para calibrar equipamentos 
Validade de no mínimo12 meses 
contados a partir da data de 
fabricação 
Compatível com a marca Dellab 

Quimaflex 90,00 450,00 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogado, inclusive seus quantitativos, a critério 

da administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 
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4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

Edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no Edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no Edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do Edital, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 
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6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 18 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa LABORATORIO LANATEC LTDA 

SIDINEI TACÃO JUNIOR  

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

CPF nº       CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 31/2026 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento 

de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado 

de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI 

FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 82/2026, resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

reagentes e acessórios laboratoriais para o monitoramento e controle das análises dos sistemas de 

tratamento de água e do tratamento de esgoto do município de Urupês, especificados no Termo de 

Referência, Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026, que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA:  ROSILENE VIEIRA LOPES 

CNPJ/MF nº   10.279.430/0001-48 

Endereço completo:  Rua Jose Soares de Araujo, 285, Jd. Califórnia, em Patos de Minas/MG 

Telefone:    (34) 99244-6841 

E-mail:    lopeseporto@hotmail.com 

Representante legal:  ROSILENE VIEIRA LOPES 

RG nº    14524107 

CPF/MF nº   072.652.766-12 

 

Item 
Qtd. 
Até 

Unidade 
Produtos 

Marca 
V. Unitário 

(R$) 
V. Total 

(R$) 

12 05 Unidade 

Solução Padrão de Turbidez 10,00 
NTU 
Os padrões de calibração de turbidez 
HI98703-11 proporcional uma 
solução simples para calibração e 
validação de medidores de turbidez 
que possuam uma faixa de leitura de 
0 a 1000 NTU. Os padrões de 

DINAMICA 1.800,00 9.000,00 
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calibração de turbidez são 
preparados a partir de reagentes 
rastreáveis NIST e acompanham um 
certificado de análise. O certificado 
de análise oferece informações do 
lote de identificação, valores de 
referência e a data de validade para 
melhor rastreabilidade quando 
estiver certificando o medidor de 
turbidez apropriado. 
Acompanha certificado de análises 
Padrões de turbidez primários AMCO 
AEPA-1 
Reutilizável após aberto 

13 05 Unidade 

Solução Padrão de Turbidez 100 
NTU 
Os padrões de calibração de turbidez 
HI98703-11 proporcional uma 
solução simples para calibração e 
validação de medidores de turbidez 
que possuam uma faixa de leitura de 
0 a 1000 NTU. Os padrões de 
calibração de turbidez são 
preparados a partir de reagentes 
rastreáveis NIST e acompanham um 
certificado de análise. O certificado 
de análise oferece informações do 
lote de identificação, valores de 
referência e a data de validade para 
melhor rastreabilidade quando 
estiver certificando o medidor de 
turbidez apropriado. 
Acompanha certificado de análises 
Padrões de turbidez primários AMCO 
AEPA-1 
Reutilizável após aberto 

DINAMICA 1.800,00 9.000,00 

14 05 Unidade 

Solução Padrão de Turbidez 800 
NTU 
Os padrões de calibração de turbidez 
HI98703-11 proporcional uma 
solução simples para calibração e 
validação de medidores de turbidez 
que possuam uma faixa de leitura de 
0 a 1000 NTU. Os padrões de 
calibração de turbidez são 
preparados a partir de reagentes 
rastreáveis NIST e acompanham um 
certificado de análise. O certificado 
de análise oferece informações do 
lote de identificação, valores de 
referência e a data de validade para 
melhor rastreabilidade quando 
estiver certificando o medidor de 
turbidez apropriado. 
Acompanha certificado de análises 
Padrões de turbidez primários AMCO 
AEPA-1 
Reutilizável após aberto 

DINAMICA 1.800,00 9.000,00 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogado, inclusive seus quantitativos, a critério 

da administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

Edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no Edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no Edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do Edital, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 
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6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 
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9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 18 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa ROSILENE VIEIRA LOPES 

ROSILENE VIEIRA LOPES  

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

CPF nº       CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 31/2026 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento 

de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado 

de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI 

FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 82/2026, resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

reagentes e acessórios laboratoriais para o monitoramento e controle das análises dos sistemas de 

tratamento de água e do tratamento de esgoto do município de Urupês, especificados no Termo de 

Referência, Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026, que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA:   SANCOMAR COMERCIAL LTDA 

CNPJ/MF nº   03.220.288/0001-06 

Endereço completo:  Av. Paraíso, 1024, fundos, Osvaldo Cruz, São Caetano do Sul/SP 

Telefone:   (11) 50632- 406 

E-mail:   sancomar@terra.com.br 

Representante legal:  PAULO CESAR FERREIRA 

RG nº    15635757 

CPF/MF nº   063.554.098-31 

 

Item 
Qtd. 
Até 

Unidade 
Produtos 

Marca 
V. Unitário 

(R$) 
V. Total 

(R$) 

2 40 Bombonas 

Antiespumante CWT AE 2055 
bombonas de 5 kg 
Aplicações: Estação de tratamento 
Combater a formação de espumas 
nos sistemas de tratamento de 
efluentes industriais. Sua atuação 
envolve as películas superficiais das 
bolhas de espuma, provocando a 
drenagem do líquido que as constituí. 

BIOCANE 37,75 1.510,00 
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Gradativamente as superfícies das 
bolhas vão se tornando mais 
delgadas, até atingirem o seu 
rompimento, que ocorre com a 
liberação de gases para o meio 
externo, bem como pelo fenômeno 
da coalescência com as bolhas 
vizinhas, originando bolhas maiores 
e mais instáveis, que se rompem 
prontamente. 
Embalagem: Acondicionado em 
bombonas de 5kg 
Marca de Referência: BIOCANE 
CWT AE 2055 

3 20 Unidade 

Bomba dosadora ex1 0114 bv-pp-
labial-viton-220 
Especificações Técnicas: 
Modelo: EX1-0114 
Tensão Nominal: 220V ou 110V 
Injeções/minuto: 100 
Vazão Máxima: 1 L/h 
Vazão Mínima: 30 mL/h 
Pressão Máxima: 14 bar (140 m.c.a.) 
Características Principais: 
Controle Analógico de Precisão: 
Ajuste fino de dosagem com 
potenciômetros de dupla escala. 
Proteção IP65: Resistência a poeira 
e umidade, garantindo maior 
durabilidade. 
Cabeçote em Polipropileno (PP): 
Possibilidade de personalização com 
materiais como PVDF e PPMA. 
Válvulas Labiais: Válvulas de esferas 
sob pedido para maior eficiência. 
Válvula de Purga: Facilita a escorva 
e manutenção. 
Kit de Instalação Incluso: 
5 metros de mangueira Ø1/4" em 
polietileno natural. 
Kit válvula de injeção e filtro de 
sucção. 
Fusível sobressalente. 
Parafusos, buchas e manual técnico 
completo. 
Aplicações Diversas: 
Ideal para automação em: 
Estações de tratamento de água 
(ETA/ETE). 
Poços artesianos, caldeiras e 
processos químicos. 
Torres de resfriamento e 
saneamento. 
Indústrias de produtos químicos e 
abatedouros. 

EXATTA 974,75 19.495,00 

11 05 Unidade 

Solução Padrão de Turbidez <0,10 
NTU 
Os padrões de calibração de turbidez 
HI98703-11 proporcional uma 
solução simples para calibração e 

HANNA 1.890,00 9.450,00 
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validação de medidores de turbidez 
que possuam uma faixa de leitura de 
0 a 1000 NTU. Os padrões de 
calibração de turbidez são 
preparados a partir de reagentes 
rastreáveis NIST e acompanham um 
certificado de análise. O certificado 
de análise oferece informações do 
lote de identificação, valores de 
referência e a data de validade para 
melhor rastreabilidade quando 
estiver certificando o medidor de 
turbidez apropriado. 
Acompanha certificado de análises 
Padrões de turbidez primários AMCO 
AEPA-1 
Reutilizável após aberto 

16 02 Unidade 

Solução tampão PPM 1000ml 
Pronta para uso. 
pH determinado em várias 
temperaturas. 
Elevada estabilidade microbiológica 
devido a adição de microbiocida. 
Excelente para avaliação de 
eletrodos e equipamentos de 
medições como pHmetros e 
tituladores automáticos. 
Solução com certificado de 
rastreabilidade NIST. 
Data de fabricação e validade no 
rótulo e no certificado. 
Validade de no mínimo 12 meses 
contados a partir da data de 
fabricação 

QUEST 62,14 124,28 

17 1.200 Metros 

Tubo de polietileno atóxico branco 
1/4  
Diâmetro interno: 4,0 mm 
Diâmetro externo: 6,35 mm 
Cor: Natural (branco translúcido) 
Possui boa compatibilidade química, 
atende as especificações da norma 
ASTM D 1248.  São adequados para 
aplicações em condução de fluídos 
sob baixa pressão, condução de 
produtos químicos, revestimentos de 
cabeamento ou outros tubos, 
utilizados em ambientes agressivos, 
indústria alimentícia, farmacêutica e 
de bebidas. 
Características: Excelente 
resistência química - Boa 
flexibilidade - Boa resistência ao 
impacto - Atóxico, aprovado FDA - 
Atende as especificações da norma 
ASTM D 1248. 
Temperatura de Trabalho: -5º à 50ºC 

OLIVERPLA
ST 

5,50 6.600,00 

18 20 Kit 
Válvula de Injeção EX1 
Material: Polipropileno. 
Válvulas: Viton, Silicone e EPDM. 

ETATRON 47,06 941,20 
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Verifique a melhor compatibilidade 
com seu reagente químico. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogado, inclusive seus quantitativos, a critério 

da administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

Edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no Edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no Edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do Edital, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 
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6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 
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9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 18 de junho de 2026. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa SANCOMAR COMERCIAL LTDA 

PAULO CESAR FERREIRA 

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

CPF nº       CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 31/2026 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento de 

Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado de São 

Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI FILHO, RG 

nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua 

Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2026, resolve 

registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas conexas, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de reagentes 

e acessórios laboratoriais para o monitoramento e controle das análises dos sistemas de tratamento de 

água e do tratamento de esgoto do município de Urupês, especificados no Termo de Referência, Anexo I 

do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA:  VIVA LABORATORIO DE ANALYSIS LTDA 

CNPJ/MF nº   20.198.502/0001-86 

Endereço completo:  Maria de Lourdes Fialho Lopes, 221. Loja 1 - Liberdade 2 - Vicosa - MG 

Telefone:    (31) 98531-0615 

E-mail:    licitacao.vivamg@gmail.com 

Representante legal:  VAGNER CASTRO DA ROCHA FILHO 

RG nº    12472157 

CPF/MF nº   088.299.876-54 

 

Item 
Qtd. 
Até 

Unidade 
Produtos 

Marca 
V. Unitário 

(R$) 
V. Total 

(R$) 

4 05 Caixas 

Colilert (substrato cromogênio) 
Caixa com 200 unidades 
Tecnologia: DST (Defined Substrate 
Technology).  
Indicadores: ONPG (para coliformes 
totais) e MUG (para E. coli).  
Resultados: Resultados em 24 
horas, com detecção simultânea de 

AQUNALYSIS 999,00 4.995,00 
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coliformes totais (amarelo) e E. coli 
(fluorescência).  
Aplicações: Análise de água potável, 
fontes naturais, efluentes, 
monitoramento microbiológico, 
análises ambientais, industriais e 
laboratoriais, testes de conformidade 
com normas.  
Embalagem: Caixa com 200 
unidades.  
Validade de no mínimo 12 meses à 
temperatura ambiente (2-30°C), 
contados a partir da data de 
fabricação 

5 10 Unidade 

Conjunto de soluções para 
medidores de pH contendo: 
Soluções tampão pH4, 7 e 10 
(100ml cada) e solução de 
armazenamento KCl 250ml 
Conjunto de soluções para 
medidores de pH contendo: 
Soluções tampão pH4, 7 e 10 (250ml 
cada). 
Solução de armazenamento KCl 
(250ml). 
Validade de no mínimo 12 meses 
contados a partir da data de 
fabricação 

LABLAC 50,00 500,00 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogado, inclusive seus quantitativos, a critério da 

administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 
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4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital e 

se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no Edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no Edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, 

poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo "Vigência 

da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de Preços 

de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de Registro de 

Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a 

esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 18 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa VIVA LABORATORIO DE ANALYSIS LTDA 

VAGNER CASTRO DA ROCHA FILHO  

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

01-        02-  

CPF nº      CPF nº 
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UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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